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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
Parecer Técnico 

 

MATÉRIA: EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1034-1 

EMENTA: Emenda Substitutiva ao Projeto de Lei Executivo nº 034/2020, Autoriza o Poder 
Executivo a estabelecer medidas emergenciais em razão do Estado de Calamidade Pública, decorrente 
da pandemia de COVID-19, destinada a concessionária do transporte coletivo urbano. 

      

PARECER: CONSTITUCIONAL 

 RELATOR: A COMISSÃO 

 

Após análise da presente Emenda Substitutiva, opinamos pela constitucionalidade do mesmo, 
por estar amparado nos preceitos constitucionais e enquadrado na Legislação vigente. 

Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 03 de agosto de 2020. 
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